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 A Divisão de Vigilância Sanitária de

Alimentos, da Coordenadoria de

Vigilância Sanitária, da Diretoria de

Atenção e Vigilância em Saúde, da

Secretaria de Estado da Saúde do

Paraná (DVVSA/CVIS/DAV/SESA-PR)

coordena e executa atividades

relacionadas ao monitoramento da

qualidade do Leite Pasteurizado

Integral fornecido pelo Programa Leite

das Crianças (PLC). O PLC distribui um

litro de leite, diariamente, para crianças

de 06 a 36 meses de idade, em situação

de vulnerabilidade social. Neste contexto,

o monitoramento da qualidade

microbiológica deste alimento é

fundamental para a garantia da oferta

de um produto seguro para o consumo.  

PLC
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OLÁ,
Técnicos das Vigilâncias Sanitárias do Estado

do Paraná e dos municípios. Neste manual,

iremos apresentar as principais orientações

relacionadas às coletas de amostras para o

PROGRAMA LEITE DAS CRIANÇAS.

Somos gratos pela sua importante

colaboração para a segurança dos alimentos!

Desejamos uma ótima leitura!



LACEN/PR TECPAR

TEMPERATURA
1 a 7 °C
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COLETA DE AMOSTRAS

Atentar-se aos limites mínimo e máximo de temperatura.

Registrar no Termo de Apreensão de Amostra (TAA) a temperatura de coleta.

Caso haja outra recomendação de temperatura especificada pelo fabricante, a

mesma deverá ser considerada no momento da coleta.

Amostras coletadas fora do intervalo de temperatura de 1°C a 7°C, ou que não

atendam as especificações do fabricante, não serão analisadas pelo

laboratório e a coleta será cancelada.

Coletar

Importante

1 embalagem de 1 litro2 embalagens de 1 litro
(mesmo lote)

LABORATÓRIOS
REGIONAIS

2 embalagens de 1 litro
(mesmo lote)



Embalagens que não contenham informações de lote,

fabricação e data de validade.

Embalagens que não estejam íntegras (alimentos que

apresentarem evidentes inadequações que os tornam

inapropriados ao comércio e consumo, devem seguir

as orientações descritas no PG-CVIS-09 PAS).

Não Coletar

7

ORIENTAÇÕES GERAIS

No momento da coleta de amostras, atentar-se
para a presença das seguintes informações:

LOTE, DATA DE VALIDADE E
FABRICAÇÃO
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As amostras devem ser encaminhadas ao laboratório em sua embalagem

original e acondicionadas em envelope de segurança para a coleta de

amostras (envelope oficial), devidamente IDENTIFICADO e LACRADO.

É fundamental preencher todos os campos do envelope e lacrá-lo

corretamente. 

O não cumprimento destes itens poderá implicar no cancelamento da

amostra.

N.° DO ENVELOPE/LACRE

ENVELOPE OFICIAL
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O TAA deverá estar preenchido em sua totalidade, de maneira clara e

legível, com o máximo de informações úteis que possibilitem aos analistas

dos laboratórios realizarem as análises. 

É fundamental preencher todos os campos do TAA  corretamente. 

O não cumprimento destes itens poderá implicar no cancelamento da

amostra.

TERMO DE APREENSÃO DE AMOSTRA - TAA
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A falta de preenchimento ou o preenchimento inadequado destes itens são as

principais causas de cancelamento de amostras pelo laboratório.

Atenção



Figura 1
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Figura 1. Com as caixas isotérmicas higienizadas, adicionar uma base de gelo

reciclável/gelox.

Figura 2. Para evitar o congelamento das amostras, adicionar, logo acima do

gelo reciclável/gelox, uma camada de jornal ou de qualquer outro papel que

impeça o contato direto da amostra com o gelo reciclável/gelox inferior.

Figura 3. Acondicionar as amostras.

ACONDICIONAMENTO DE AMOSTRAS

Figura 2

Figura 3

Fonte das imagens: arquivo pessoal da 22ª Regional de Saúde.
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Figura 4. Para evitar o congelamento das amostras, adicionar, logo acima das

amostras, uma camada de jornal ou de qualquer outro papel que impeça o

contato direto da amostra com o gelo reciclável/gelox superior. 

Figura 5. Adicionar uma última camada de gelo reciclável/gelox e fechar a

caixa.

Figura 6 e 7. Após o fechamento das caixas isotérmicas, incluir informações

de remetente, destinatário e o TAA (afixar na tampa/lateral da caixa).

ACONDICIONAMENTO DE AMOSTRAS

Figura 4 Figura 5

Figura 6 Figura 7

Fonte das imagens: arquivo pessoal da 22ª Regional de Saúde.



ACONDICIONAMENTO DE AMOSTRAS
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Figura 8. Informação OBRIGATÓRIA que deverá ser afixada na tampa da

caixa de transporte das amostras, considerando que as amostras de

ALIMENTOS serão recepcionadas juntamente com amostras de outras áreas.

Fonte das imagens: arquivo pessoal DVVSA/CVIS/DAV/SESA.

CEP:83.060-500 



Rua Amintas de Barros 816 - Alto da XV, Curitiba/PR

DVVSA/CVIS/DAV/SESA-PR

CONTATOS

Rua Piquiri, n.° 170. Rebouças -
Curitiba/PR

dvvsa@sesa.pr.gov.pr

(41) 3330-4472 

RECEBIMENTO DE AMOSTRAS PELO LACEN/PR
De segunda a terça-feira das 8h às 16h e às quartas-feiras das 8h às 10h.

LABORATÓRIO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ
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Rua Sebastiana Santana Fraga,
n.° 1001. Guatupê - São José
dos Pinhais/PR

andrededecek@sesa.pr.gov.pr

(41) 3299-3217

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ

Rua Professor Algacyr Munhoz
Mader, n.° 3775. Cidade
Industrial - Curitiba/PR

agroquimica.tecpar@gmail.com

(41) 3316-3078

RECEBIMENTO DE AMOSTRAS PELO TECPAR
De segunda a sexta-feira das 8h às 16h30
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